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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*DECRETO 1951, de 19 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e 
na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) na dotação constante do anexo I, deste 
Decreto.
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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*DECRETO 1954, de 22 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e 
na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 630.000,00 (Seiscentos e Trinta Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1967, de 11 de junho de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, 
na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º 
inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, deste 
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1968, de 11 de junho de 2025

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do exercício 
de 2023 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Adicional Especial 

da importância de R$ 4.506.921,91 (Quatro Milhões, Quinhentos e Seis Mil, 
Novecentos e Vinte e Um Reais e Noventa e Um Centavos) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.
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 CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento Público nº 
007/2025, que visa à seleção de pessoa jurídica especializada na realização da 5ª 
edição da AGROFEST – Feira de Agricultura Familiar de São Gonçalo do 
Amarante/RN;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação formal de Comissão 
responsável pela análise, julgamento e demais atos pertinentes ao certame, nos 
termos do art. 8º e art. 10 da Lei nº 14.133/2021;

 RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E 

JULGAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 – AGROFEST, composta 
pelos seguintes servidores públicos municipais:

Cláudia Maria Melo da Costa – Presidente
Simone Anselmo de Carvalho – Membro
Rennier Alves de Souza Costa - Membro
Henderson Lino Miguel dos Anjos – Membro
Art. 2º Compete à Comissão ora instituída: I – Coordenar os trabalhos 

administrativos e operacionais relativos à execução do edital; II – Proceder à análise da 
documentação de habilitação e das propostas apresentadas; III – Julgar os recursos 
eventualmente interpostos; IV – Lavrar atas e emitir pareceres e relatórios conclusivos; 
V – Praticar demais atos necessários ao fiel cumprimento do objeto do chamamento 
público.

 Art. 3º É vedada a participação, como proponentes, de quaisquer 
membros da Comissão ora instituída, bem como de seus cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade 
com os princípios da moralidade e da impessoalidade.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e Aquicultura, em 11 de junho de 

2025.
 

JOSÉ MARCONI PEREIRA DOS SANTOS
Secretário - Adjunto Municipal de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e 

Aquicultura.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa, referente ao PROCESSO Nº 250012-2 - 
DISPENSA Nº 012/2025. Objeto: Contratação de empresa para a manutenção, 
recarga de extintores de incêndio e teste hidrostático, pertencentes ao SAAE/SGA, 
conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência. Foi declarada vencedora da disputa a empresa: MM SERVICOS E 
INSTALACÕES E PREVENCÃO LTDA. – CNPJ: 49.739.425/0001-06; Valor Total 
adjudicado: R$ 10.000,00 (dez mil Reais). A Documentação referente à Dispensa 
supracitada encontra-se disponível através dos sites: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ 
e Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa, referente ao PROCESSO Nº 250014-2 - 
DISPENSA Nº 014/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de dedetização nas instalações pertencente do SAAE/SGA Sede, sistema 
adutor Maxaranguape, Escritórios e Centro de Operações, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência. Foi declarada 
vencedora da disputa a empresa: GABRIELA MONIQUE COSTA DE OLIVEIRA - Tipo: 
ME – CNPJ: 34.019.883/0001-01; Valor Total adjudicado: R$ 3.999,00 (três mil 
novecentos e noventa nove Reais). A Documentação referente à Dispensa supracitada 
encontra-se disponível através dos sites: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PORTARIA 189/2025-SEMARH, de 11 de junho de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, IVONE MARTINS DE LIMA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 5171, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/07/2025 a 01/10/2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. n° 
2.262/2025 devendo retornar a suas funções em 02 de outubro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 190/2025-SEMARH, de 11 de junho de 2025.

Instaura Processo Administrativo Disciplina - PAD, em 
desfavor de Servidor Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pelo 
Item 10, inciso VIII, do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de 
fevereiro de 2025

RESOLVE:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar (PAD) com a 

finalidade de apurar possíveis responsabilidades administrativas atribuídas ao servidor 
RAIMUNDO DE LIMA BEZERRA matrícula nº 12.070, com base nos fatos relatados no 
Memorando Sistema 1Doc nº 12.889/2025, de 08 de junho de 2025, bem como 
examinar atos e fatos conexos que venham a surgir no decorrer da instrução 
processual.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por intermédio da Portaria nº 948/2025 - GP, de 
21 de janeiro de 2025.

JOSE GOMES DA SILVA, matricula nº 329 – Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, matrícula n° 6.138 – Membro
LAURIANA MARTINS DOS SANTOS, matricula nº 5.622 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, matricula nº 9.185
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão, nos termos do artigo n° 131, da Lei Complementar 
n° 72, de 28 de junho de 1999, Lei do Estatuto do Servidor Público Municipal de São 
Gonçalo do Amarante.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante (RN), 11 de junho de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
     Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 003/2025 - SEMADA, de 11 de junho de 2025.

Nomeia COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 – AGROFEST.

O Secretário - Adjunto Municipal de Agropecuária, Desenvolvimento 
Agrário, Pesca e Aquicultura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, especialmente pelo disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 
Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
condução dos procedimentos administrativos de seleção pública;
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